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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
GABINETE DO VEREADOR NORIVAL ESPÍNDOLA
Rua Farinha Filho, n.º 50 - Centro

Nova Friburgo - RJ - 28.610-280 

(22)2524-1700
Exmo. Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
Vereador Alexandre Cruz
CONSIDERANDO: A ampliação da licença-paternidade tem por finalidade "apresentar um primeiro passo para a sensibilização da sociedade no que diz respeito à nova constituição familiar e à divisão de responsabilidades no desenvolvimento dos filhos". A proposta visa, ainda, a estabelecer como tarefa do Poder Público o esforço de reduzir os encargos da maternidade para a mulher, que não deve ser a única responsabilizada pelo cuidado dos filhos e da família. "Nesse sentido, consideramos que o primeiro passo para a redução da desigualdade entre os gêneros no cuidado dos filhos seja dado com a ampliação da licença-paternidade.
CONSIDERANDO: Ainda, visa também a estabelecer como tarefa do Poder Público o esforço de reduzir os encargos da maternidade para a mulher, que não deve ser a única responsabilizada pelo cuidado dos filhos e da família. 

Nesse sentido, consideramos que o primeiro passo para a redução da desigualdade entre os gêneros no cuidado dos filhos seja dado com a ampliação da licença-paternidade para trinta dias.
REQUEIRO, na forma regimental, que seja apreciado pelo Plenário desta Casa o seguinte Projeto:
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA DE PRORROGAÇÃO DA LICENÇA PATERNIDADE, SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.
Art. 1º Art. 1º. Fica instituído, no âmbito da Administração Pública Municipal, o

PROGRAMA DE PRORROGAÇÃO DA LICENÇA  DA LICENÇA PATERNIDADE.
Art. 2°. Serão beneficiados pelo Programa de Prorrogação Licença Paternidade os servidores públicos municipais titulares de cargo efetivo e em comissão.
§ 1º A prorrogação da Licença Paternidade será garantida ao servidor que requeira o benefício no prazo de 02 (dois) dias úteis após o parto e terá duração de 15 (quinze) dias, além dos 5 (cinco) dias estabelecidos.
§ 2º O disposto neste Projeto é aplicável a quem adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança.
Art. 3º – Este Projeto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Dr. Jean Bazet, 30 de março de 2017.

NORIVAL ESPÍNDOLA

VEREADOR

JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei  tem por finalidade apresentar um primeiro passo para a sensibilização da sociedade no que diz respeito à nova constituição familiar e à divisão de responsabilidades no desenvolvimento dos filhos.Neste contexto, a ampliação da licença-paternidade acaba, a um só tempo, por propiciar uma maior conciliação e equilíbrio entre a vida familiar e profissional; trazer certa democratização às relações sociais, para que, em igualdade de condições, homens e mulheres participem da vida pública e privada; assegurar maior proteção aos direitos da criança, concretizando o princípio da absoluta prioridade à infância; estimular uma maior participação de homens na denominada "ética do cuidado", o que minimiza a prática cultural de concentrar quase que exclusivamente na mulher a responsabilidade de cuidar dos filhos; intensificar o vínculo e a convivência entre pais e seus filhos; e garantir condições de maior bem-estar aos trabalhadores de ambos os  sexos, o que também enseja um maior rendimento profissional.
